
EST..\DO DE SERGIPE
I'REFÚ]I'I'LIl'A i!Ít]\ICIPAI, I)E RIACHUEI,O

Contratante: Preíeitura lVlunicipal de Riachuelo/SE, inscrita no CNPJ n'
13.128.8ç'710001-85- na cidadc dc Riachuclo, estado de Sergipe. neste ato representada
por seu Prefeito, Lxcelentissimo Sr. Pcterson Dantas Araújo.

Conrratada: IMPULCETTO SI,RVIÇOS EI,ÉTRICOS EIRELLI, inscrita no
CNPJ n'1i.601.77310001-75. situada a Rua Cel. Joào Franco Mourão, 6E7. Centro,
Lenre/SP. CI-P: ll6l0-180. neste at(l representada por seu Administrador, o Sr. Valmlr
'l'adcu Impulcctto.

Os contratantcs resolvem cclebrar o prr:scnte TERMO DE RESCISÃO com áunparo no
Art.79. Inciso II, da Lci n" 1J.666/9-1. mediante as cláusulas e condições a seguir:

CL.A.tiStrl-l PRIIIEIRA: Do oB.IETO

O obicto do presente Tcrmo ei a Rescisão Amigável do Contr.to n" 04612021 para

Contratação de empresa para ingressar com processo administrativo junto à

ÂNEEI, na prestâção de serviços técnicos de engenharia êlétrica psra apurâr
inconsistêncigs nos valores pâgos nas contas de energia elétrice da PreÍeitura
Municipal de Riachuelo/SE.

CLÁUSULA SEGUND,I.: DO FUNDAMENTO LEGAL

As panes acima qualificadas resolvem de comum acordo e, na forma da

Incxigibilidadc n" lll2/2021. Contrato n" O4612O2l, que culminou na contratação de

empresa para ingressar com processo administrativo jünto à ANEEL na prestação de

serviços técnicos de engenharia elétrica para apurar inconsistências nos valores pagos

nâs contas dc cuergia eletrica da Prel'eitura Municipal de Riachuelo/SE. rescindi-lo
anrigavelmeutc p«tr intercsse públicc. a partir dc ll de Março de 2022, consoante

disposto no Art.79, Inciso II. ria Lci n'8.666/93. e previsão constânte da Cláusula
()itava do Contrato.

CLÁUSULA .I.ERC}iILA: DA RESCISÃO

A Rcscisão Arnigávcl clo Contraro cm epígrafc será realizada sem ónus de qualquer

nanuszâ para ouaiquer das pa os- renunciando as parte§ o direito sobre o qual se findou

a relaçào jurír.lica do que se pactuou no processo de Inexigibilidade f tl2l2021,
Contrato n" 046/2021.

Parágrafo Único: As partes concordam que. a paÍiÍ desta data uâo mais haveú
qualquer obrigação dc ordctn fin;rnceira.

'I'R,RMO pE RES!!§iO-{:\oCÁ\.'EL pO CO\TR{TO N" 04ó12021 ORTUNpO
DA INE\I(;IBILIDADE N" OI21202I



i

EST.{I}O DE SERGIPE
PÍTEFTITUTA MU\ICIPAL DE RI,TCHUELO

E, por cstarenr assim, -justas c contratadas, as partes assÍram este inskumento, na

presença de 02 (duas) tcstdmunhas. aÍim de que produzam seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, I I de Março de 2022.

Prefcitura Munici
Peterson

Riachuelo/Sf,
Araújo

Ccntra nte

IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELLI
Valmir Tadeu Impulcetto

Côntratâda

I'ÚPULCET-IO
SERVtCOS

ELFIRIÇOS EIREII
1i]ô01 77 3mC175

TES'ttrVU\IIAS:
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